
Altera a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000,
que dispõe sobre a gestão de recursos humanos
das Agências Reguladoras e dá outras
providências, para instituir o controle das
Agências Reguladoras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de
recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências, passa a vigorar
acrescida dos seguintes arts. 10-A e 10-B:

“Art. 10-A. As Agências Reguladoras terão suas atividades submetidas
ao exame e sugestões do órgão competente de controle externo.

Art. 10-B. O controle e fiscalização externos das atividades das
Agências Reguladoras serão exercidos pelo Poder Legislativo na forma a
ser estabelecida em ato do Congresso Nacional.

§ 1º Integrarão o órgão de controle externo das atividades das
Agências Reguladoras os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos
Deputados e no Senado Federal, assim como o presidente da Comissão de
Serviços de Infra-Estrutura do Senado Federal e o presidente da congênere
Comissão Permanente da Câmara dos Deputados.

§ 2º O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o
funcionamento do órgão de controle e a forma de desenvolvimento dos
seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos atos decorrentes da
execução das atividades das Agências Reguladoras.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de outubro de 2003

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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